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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.713 DE 01 DEZEMBRO DE 2021 

Dá nova redação ao inciso III do art.1º do Decre-

to Municipal 9.564, de 12 de janeiro de 2021, 

que “Nomeia os integrantes da “Junta Adminis-

trativa de Recursos de Infrações - JARI”, para o 

biênio 2021/2023 e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. O inciso III do Art. 1º do Decreto Munici-

pal 9.564, de 12 de janeiro de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1º.... 

... 

III - 01 (um) representante de entidade represen-

tativa da sociedade, ligada à área de trânsito: Sr. 

Ângelo Roberto de Oliveira Silva, RG. nº 

41.169.426 - SSP/SP.” 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias, constantes dos orçamentos vigente e 

futuros, que serão suplementadas, se necessário, 

para atender a tal finalidade. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

01 de dezembro de 2021, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 

 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 
    

ERRATA 
Objeto: EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CADAS-

TRAMENTO DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 

DO CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL – COMPAC, publicado no Diário Oficial 

Eletrônico no dia 26/11/2021, edição nº 230. 

Onde se lê: 

secretariadecultura@gmail.com 

Leia-se: 

secretariadeculturadesuzano@gmail.com 

Em razão da errata fica o prorrogado o prazo de 

inscrição até às 17h do dia 13 de dezembro de 

2021. 

Ficam inalteradas as demais informações. 

Suzano, 03 de dezembro de 2021. 

WALMIR PINTO- Vice-prefeito e Secretário de 

Cultura 
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